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Aos onze dias de maio de dois mil e vinte e três, às catorze horas, realizou-se a Sessão Plenária 

nº 1.089, na Casa Sérgio Buarque de Holanda – Rua Buri, 35 e em ambiente virtual, sob a 

presidência da Conselheira Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer. Contou com 

a presença das Conselheiras Titulares Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina 

Abrão, Guiomar Namo de Mello, Karen Martins Andrade Pinheiro, Neide Cruz, Simone 

Aparecida Machado e Sueli Aparecida de Paula Mondini, e das Suplentes Carmen Lucia Bueno 

Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucilene Schunck Costa Pisaneschi, Lucimeire 

Cabral de Santana, Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da 

Presidência, a Conselheira Rose Neubauer deu boas-vindas a todos e justificou ausência do 

Conselheiro Titular Alexsandro do Nascimento Santos e do Suplente João Alberto Fiorini Filho. 

Colocou em discussão a ata da Sessão Ordinária do Pleno nº 1.086, de 20/04/2023, que foi 

aprovada. Na sequência, a Presidente Conselheira Rose Neubauer informa aos Conselheiros 

que a próxima Sessão do Pleno CME, dia 18/05/2023 a partir das 14h00, acontecerá no 

Seminário “Violência Sexual Infantil”, promovido pelo Instituto Liberta e Folha de São Paulo no 

espaço Unibes Cultural – Rua Oscar Freire, 2.500, a convite da Conselheira Cristina Cordeiro. 

Solicita aos Conselheiros que registrem, em listagem, a participação presencial ou virtual, para 

que a Conselheira Cristina Cordeiro realize a inscrição e reserva de assentos no evento, que 

também será transmitido pela TV Folha. Em seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer 

reforça convite, enviado pela Vice-Presidente Conselheira Sueli Mondini nesta semana, para 

seminário e palestra organizados pelo Grupo de Trabalho de Educação do Observatório de 

Políticas Públicas da Escola de Gestão e Contas (EGC), vinculada ao Tribunal de Contas do 

Município de São Paulo (TCMSP). O Seminário, intitulado “O CAQ e o uso de evidências na 

política educacional”, acontecerá no dia 17/05/2023, próxima quarta-feira, a partir das 14h00, 

organizado em dois momentos: 1) das 14h às 15h30 apresentação do indicador de gasto 

regionalizado na educação, com fala de Romualdo Portela sobre qualidade na educação e de 

Élida Graziane sobre CAQ; 2) palestra das 16h às 17h30 com o Prof. Fernando Abrúcio, da 

Fundação Getúlio Vargas, sobre o uso de evidências e indicadores na política educacional. Em 

seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem do Dia: 1) Atos Estaduais 

que tratam do Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Educação Especial – Apresentação da 

Conselheira Silvana Drago. A Presidente Conselheira Rose Neubauer inicia passando a palavra 

à Conselheira Silvana Drago, a quem solicitou a avaliação dos atos do Governo do Estado de 

São Paulo sobre a Educação Especial, publicados em abril deste ano, relacionando-os com as 

legislações municipais. Com a palavra, a Conselheira Silvana Drago projeta em tela 

apresentação que conduziu a discussão. Começa discorrendo sobre o que diziam as Leis e os 

documentos públicos estaduais sobre Educação Especial nos últimos 100 anos, demonstrando 

os avanços nas políticas, em especial desde o ano de 2016. Destaca a Política Estadual de 

Educação Especial de 2021, com a efetivação do ensino colaborativo para articulação entre os 
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professores especializados e os professores regentes de classes comuns, promovendo tempos 

e espaços de articulação, visando ao aprimoramento de estratégias para o desenvolvimento 

das potencialidades dos estudantes, a elaboração de materiais pedagógicos baseados nos 

princípios do Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) e a disponibilização de recursos 

pedagógicos, de acessibilidade e de tecnologia assistiva nas salas de aula comuns. A 

Conselheira Silvana Drago expõe as diretrizes da Política de Educação Especial do Estado de 

São Paulo: ensino regular, conclusão da educação básica, transversalidade, desenvolvimento 

universal para aprendizagem (DUA), atendimento educacional especializado, ensino 

colaborativo, materiais e tecnologia assistiva, cultura inclusiva, rede escolar inclusiva e, 

educação e trabalho. Em seguida, a Conselheira Silvana Drago detalha o Decreto Estadual nº 

67.635, de 06/04/2023, que dispõe sobre a Educação Especial na Rede Estadual de Ensino e dá 

providências correlatas, destacando que a Educação Especial constitui modalidade transversal 

da Educação Básica, perpassando todas as etapas e modalidades de ensino, que será 

constituída como parte da educação regular; o direito à matrícula; a cultura escolar inclusiva; a 

permanência; a equidade e qualidade; os estudantes elegíveis aos serviços; o Professor 

Especializado; o Atendimento Educacional Especializado (AEE); o Projeto Ensino Colaborativo 

no turno escolar como forma de AEE expandido; todos os serviços de apoio; avaliação 

periódica e acompanhamento pela unidade escolar; apoio técnico-pedagógico; orientações aos 

estudantes, docentes, aos profissionais da unidade escolar e às famílias; comissões de recursos 

pedagógicos, de acessibilidade e de tecnologia assistiva. Observa que a proposta do Professor 

Especializado corre o risco das ações em Educação Especial ficarem limitadas à presença desse 

profissional. A Conselheira Guiomar Mello discorda, entendendo que a ação do Professor 

Especializado seria semelhante a do Coordenador de Área, do ponto de vista pedagógico, 

como há em algumas escolas particulares. A Conselheira Silvana Drago disse que aguarda a 

legislação de regulamentação, para verificar como será direcionada a política. Na sequência, a 

Conselheira Silvana Drago detalha o Decreto Estadual nº 67.634, de 06/04/2023, que institui o 

Plano Estadual Integrado para Pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo – PEIPTEA e dá 

providências correlatas, enfatizando que o programa envolve uma ação intersecretarial, 

abarcando diretamente as Secretarias da Saúde, Educação, Desenvolvimento Social e dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, cabendo a esta a coordenação da implementação do 

PEIPTEA. O Decreto detalha as ações de cada uma das Secretarias, e quanto à Secretaria de 

Educação, a diretriz é a mesma do Decreto Estadual nº 67.635/2023. A Conselheira Silvana 

Drago expõe, em seguida, a Lei Estadual nº 17.669, de 06/04/2023, que dispõe sobre o prazo 

de validade do laudo médico pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista – TEA, 

estabelecendo que o laudo médico pericial que ateste o TEA passa a ter prazo de validade 

indeterminado. Por fim, a Conselheira Silvana Drago expõe os avanços dessas legislações 

publicadas no último mês, caso do Ensino Colaborativo, do canal específico para Educação 

Especial no Centro de Mídias da Educação de São Paulo, a disponibilização de documentos 

orientadores, a Comissão de Recursos Pedagógicos de Acessibilidade e de Tecnologia Assistiva, 

o curso “Educação Especial para Profissionais da Educação – 1ª Edição/2023” com carga 

horária de 75 horas. Com o avançar do horário e a necessidade de continuar os assuntos 

pautados, a Presidente Conselheira Rose Neubauer encerra a Sessão Plenária e encaminha 
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para a 7ª Sessão Conjunta de Câmaras de 2023, agradecendo a presença e participação dos 

Conselheiros. A Ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal e os comprovantes de participação 

presencial e na videoconferência serão utilizados como lista de presença. São Paulo, 11 de 

maio de 2023. 

 
Sessão Híbrida 

 

SESSÃO DO CONSELHO PLENO 

REUNIÃO DO DIA 11/05/2023 

Horário: 14h  

 

PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 
 
CONSELHEIROS TITULARES: 
 

1. Cristina Margareth de Souza Cordeiro 

2. Fátima Cristina Abrão 

3. Guiomar Namo de Mello (PARTICIPAÇÃO VIRTUAL) 

4. Karen Martins Andrade Pinheiro 

5. Neide Cruz (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

6. Simone Aparecida Machado 

7. Sueli Aparecida de Paula Mondini (Vice-Presidente) 

8. Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer (Presidente CME) 

 
SUPLENTES: 
 

1. Carmen Lucia Bueno Valle 

2. Luci Batista Costa Soares de Miranda 

3. Lucilene Schunck Costa Pisaneschi 

4. Lucimeire Cabral de Santana 

5. Silvana Lucena dos Santos Drago 

6. Vera Lucia Wey 
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